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ATA DE REGISTRO DE PRECGOS N® 26/2020 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por meio da Pro- Reitoria de Gestao e Governanca- PR- 6, com 
sede na Rua Aloisio Teixeira, 278, Prédio 5, Prédio das Pro-Reitorias, Parque Tecnoldgico, Cidade Universitaria, Rio de 
Janeiro, RJ - CEP 21941-850, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.663.683/0001-16, neste ato representado pelo Sr. André 
Esteves da Silva, Pro-Reitor de Gestao e Governanga, nomeado pela Portaria_n® 4.897, publicada no Diario Oficial da 
Unido, Segdo 2, de 12 de junho de 2017, portador da matricula funcional n°@, considerando o julgamento da 
licitagao na modalidade de PREGAO, na forma ELETRONICA, para registro de precos, n° 13/2020, publicado no Diario 
Oficial de 10/07/2020, processo administrativo n° 23079.033364/2019-86, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagao por ela(s) alcangada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condicgdes previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterac6es, no Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposig6es a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual prestacao de servico de auxiliar de processamento 
de dados, especificada no item 1 do Termo de Referéncia, Anexo | do edital de Pregao n° 13/2020, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

2. PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preco registrado, as especificagdes do objeto e as demais condicdes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que 

seguem: 
  

Fornecedor: 
ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. - CNPUJ: 79.283.065/0001-41 

Rua Dina Leopoldina, 26 - Centro - Joinville/SC — CEP 89201-095 
Telefone: (47) 3461-4200 — e-mail: licitacoes@ orbenk.com.br; licitacoes2@orbenk.com.br 

Representante legal: Ronaldo Benkendorf 
Cra. Carteira de Identidade: QE — SSP/SC) 
  

Item : 
_ i Unidade de . Valor mensal|Valor anual por Valor anual 

oo Descricao/Especificagao pede Quantidade por posto posto global 

  

Auxiliar de processamento de 
1 dadod i Codificader de dades Posto anual 145 R$ 3.262,30 | R$ 39.147,60 | R$ 5.676.402,00           
  

Valor total: cinco milhdes, seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dois reais. R$ 5.676.402,00       
  

3. CADASTRO DE RESERVA 

3.1. Nao houve adesao ao cadastro de reserva. 

4. ORGAO GERENCIADOR 

4.1. O érgao gerenciador sera a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UASG 1531 15). 

Ata de Registro de Pregos n* 26/2020, decorrente do Pregao Eletrénico (SRP) n? 13/2020 -UASG 153115 Pag. 1



 
 

Ata de Registro de Preços nº 26/2020, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº 13/2020 – UASG 153115    Pág. 2 

 

5. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

6. VALIDADE DA ATA  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, compreendendo o período de 13/07/2020 a 13/07/2021, 
não podendo ser prorrogada. 

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata  

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

7.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.9.1. por razão de interesse público; ou 

7.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

8. PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19 



8.2. E da competéncia do érgdo gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preco (art. 5°, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipdteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratagoes dos Orgaos participantes, caso no qual cabera ao respectivo orgao 
participante a aplicagado da penalidade (art. 6°, Paragrafo nico, do Decreto n° 7.892/2013). 

8.3. O orgao participante devera comunicar ao orgao gerenciador qualquer das ocorréncias previstas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauracao de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

9. CONDICOES GERAIS 

9.1. As condicées gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigagées da 
Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos, inclusive 0 acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

9.3. A ata de realizagao da sessao publica do pregao, contendo a relagao dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
servigos com precos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de Registro de Precos, nos 
termos do art. 11, §4° do Decreto n° 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2020. ie) 
Assinado digitalmente por: 
ANDRE ESTEVES D4 SILVA 

‘CPF:/CNPJ Assinadpo em: 

QOBETAgE7 TO TNOT/2020 
é i 5 tenticidade pod firmada no enderaco : André Esteves da Silva chttp:/ Wwv..serpro.gov.br/asainadar-digiial> 

Pr6é-Reitor de Gestao e Governanca 

Universidade Federal do Rio de Janeiro 

RONALDO Assinado de forma digital por RONALDO 

BENKEN DOR 
BENKENDORF QIN? D acios: 2020.07.15 08:48:45 -0300" 

ORBENK ADMINISTRAGAO E SERVIGOS LTDA. 
Representante legal Ronaldo Benkendorf 

rT e Carteira de Identidade: ED — SSP/SC 
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